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Estado  do  Parada  

DECRETO 11 o 
	

006 
Declara de Utilidade 

desapropriação, área 

Pernambuco. 

Pública para fins de 

para ampliação da Av. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente das disposi 

.ções contidas na letra•"I" do art. 59 .do Decreto Lei n9 3.365, 
• de 21.06.41 e 

CONSIDERANDO a necessidade de fazer o prolongamento 

da Av. Pernambuco, atingindo com isso propriedade particular. 

DECRETA: 

Art. 19. Fica de-Clarada de Utilidade Pública, 	para 
fins de desapropriação, amigável ou judicial,,áreá de 	ter 
ras consitutída pelo-lote n9 05-H-1, subdivisão do lote 	n9 
05-H e este do Lote n9 05, da Gleba 14 - Figueira, Núcleo Cru 

zeiro-Múnicípio e Comarca de Umuarama-PR,, com área de 222,15 
m2  (duzentos e vinte e dois vírgula quinze metros.quadrados), 

com os seguintes limites e confrontações: AO NORDESTE: Confron 

ta com parte da Avenida Pernambuco, numa distância de 	13,77 
metros,, rumo NO 609 41'. AO SUDESTE: Confronta com parte 	da 
Avenida Pernambuco, 

529 	AO SUDOESTE: 

ma distância de 1,04 metros, 

troá, rumo NE 29919'., a 

fronta com parte do lote n9 05-H, numa distância de 30,00 

ser desmembrado do lote n9 05-H, 

mesma Gleba, Seção e Núcleo, pertencente ao Sr. Aristides Cus 

tódio da Silva ou- quem de direito. 

Art. 29. -O imóvel expropriado se destinará ao prolon 

numa distância de 32,59 metros, rumo 

Confronta com parte do lote n9 05-H, 

NO 609 41'. AO NOROESTE rumo 
nu 

Con 

me 

da 

NE 
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gamento da Av. Pernambuco; nesta cidade. 

Art. 39. Fica reconhecida a urgência de que tra 
. 	— 

ta o art. 15 do Decreto Lei n9. 3.365, .que será alegada • em 

*Juízo, para imissão provisória na posse. 

Art. 49. Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de janeiro de 1986. 

TONIO ROMERO 
Prefeito Municipal 

Acivvvvvvu. 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

OSMAR' JOSÉ 

Secretár/de Assuno4 Jurídicos 

. . 	 BIMA 

Secretário e N.nejamento, 

Desenvolvimento é Urbanismo 

MC/rim, 
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